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PROJETO DE LEI N° 064/2013, DE 18 DE JUNHO DE 2013.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR UM VEÍCULO AO NÚCLEO DOS APICULTORES E MELINIPONICULTORES DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ PROVIDÊNCIAS.
L E I       

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar o veículo FIAT Fiorino Flex, ano de fabricação 1012 modelo 2013 cor branca de placas ITK3879 ao Núcleo de Melinicultores e Polinicultores de São Pedro do Sul- NASP, sociedade civil inscrita no CNPJ 10.811.441/0001-27.

Art. 2º A doação a que se refere o art. 1º deverá ter a transferência do veículo promovida pela NASP em até 60 (sessenta dias) após a publicação desta lei.

Art. 3º A doação é condicionada a utilização do veículo doado seja  exclusivamente para as atividades relativas ao NASP.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.
            Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








            MARCOS ERNANI SENGER,









Prefeito Municipal.

                     Anthony Bairros Peres,                                 Regeane Terezinha Simon Lampert,                           

           Secretário Municipal Administração.                                    Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 064/2013.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, excelentíssima senhora Vereadora:

A Administração Municipal encaminha, para ser apreciado e votado por Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 062/2013, que “AUTORIZA O  PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR UM VEÍCULO AO  NÚCLEO DOS APICULTORES E MELINIPONICULTORES DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ PROVIDÊNCIAS.”

Este Projeto de Lei é encaminhado buscando autorização para transferir o veículo à NASP porquanto este foi adquirido pelo Município por meio do contrato de repasse de nº 768320/2011, e Convênio SICONV 374846-12  celebrado entre a União por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA e o Município de São Pedro do Sul.

Ainda que não exista exigência expressa na Lei Orgânica Municipal quanto a autorização legislativa ser necessária à doação de bens móveis, entende a Administração Municipal que a transparência dos atos e o crivo do Legislativo Municipal demonstra o intuito conjunto de propiciar meios de desenvolvimento ao setor e reveste o ato de guarida plena. 

O plano de trabalho que originou o convênio previa o incremento às atividades do setor, sendo agora proposta a transferência do veículo adquirido com recursos do MAPA e contrapartida do Município.


O veículo FIAT FIORINO  está lotado na Secretaria Municipal de Agricultura aguardando a transferência ao NASP do qual os integrantes estão cientes  de que o veículo deverá ser exclusivamente utilizado em atividades exclusivas ao interesse deste Núcleo, tudo consoante  manifestação da  representante da associação quanto a anuência da sociedade  inclusive acerca da inexistência de ônus ao Município, vide ofício em anexo protocolado sob nº 3085 em 17.06.2013 e que integra a presente justificativa para todos os fins.

Diante do exposto, esperamos que este Projeto de Lei seja recebido, analisado e votado favoravelmente por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e desde já colocamos a Secretaria Municipal de Agricultura à disposição para quaisquer esclarecimentos acerca da matéria.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal. 
